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PORTARIA CCHN/UFES Nº 17, DE 11 DE ABRIL DE 2025 

 

A Diretora do Centro de Ciências Humanas e Naturais da UFES, no uso de suas atribuições 
regulamentares e regimentais, CONSIDERANDO o constante no item 8 - Das Comissões de Seleção e 
Acompanhamento das Unidades Acadêmicas e Administrativas - do Edital Nº 001 e 002/2025 - Proplan, 
RESOLVE: 

Art. 1º  Constituir a Comissão de Seleção e Acompanhamento da Unidade Acadêmica dos Projetos 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão. 

Art. 2º  A Comissão é responsável por assessorar o(a) gestor(a) da Unidade Acadêmica durante a 
seleção dos projetos, de acordo com o quantitativo de vagas destinadas à Unidade; selecionar os 
candidatos conforme os critérios de vulnerabilidade socioeconômica e mérito acadêmico descritos na 
primeira etapa da seleção dos bolsistas dos editais da Proplan; encaminhar os resultados da seleção dos 
projetos e dos bolsistas e as listas de suplência para a Proplan, bem como disponibilizá-los aos 
coordenadores dos projetos; analisar e julgar os recursos interpostos; cadastrar os projetos e 
orientadores, selecionar e substituir os bolsistas, bem como registrar a frequência dos bolsistas no 
sistema PIB durante todo o período de vigência dos projetos e das bolsas; cadastrar e inabilitar os 
bolsistas, bem como registrar a não frequência dos bolsistas no SIE durante todo o período de vigência 
das bolsas, conforme orientações da Proplan. 

Art. 3º  A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

• Esdra Erlacher; 

• Felipe de Assis Ferreira; 

• Sarah Botelho Fardin. 
 

Art. 4º  Designar a servidora Sarah Botelho Fardin para presidir os trabalhos da comissão. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 
Luciana Ferrari de Oliveira Fiorot 

Diretora do Centro de Ciências Humanas e Naturais 
CCHN/UFES 
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